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ASSUNTO:

PROJETO DE LEI 168/93
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INICIATIVA:

EDIL JUAREZ TAVARES MATTA

HISTÓRICO:

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA PONTE QUE LIGA O VALAO

AO VILIA.GE DA LUZ .

: PONTE LEONARDO MARTINS CARLETTE =
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Aos dez do mês de do ano de

mil novecentos e noventa e três , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Pezíodo da Presidência: 19 93 ...a 19 94

Presidente: anarim albino da SIIVEIRA...

Vice'Presidente: JOSÉ CARLOS SABADINE

1® Secretário: MAGNO MALTA

22 Secretário: JATHIR COPES MOREIRA
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dispCe sobre a benominaçSg

DA PONTE QUE LIGA O VALSO*

AO VILLAGE DA LUZ.

ART. ic, Fica denominada " Ponte LEONARDO MARTINS CARLETTE

a ponte que liga o "bairro Valão ao "bairro Vallage da

Luzj ainda em G"bras, para® quando de sua entrega â G£

munidade seja "batizada com o nome acima grifado.

ART, 2®. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de outubro de 1993'

'JUÃREZ/TAVARES MATTA

Vereador

JUSTIFICATIVA

Robrss pares, o saudoso Leonardo Martins Carlette, foi jo^

vem da mais alta estima entre companheiros e a comunidade'

em que vivia,

Filho de família, tambám, de grande estima para esta Casa

de Leis,

Jovem de futuro promissor, teve sua vida interrompida por

um brusco acidente, que chocou a todos,

Temos a certeza, de que todos se sentirão honrados em pres

tar tamanha homenagem.

Juarez Tavares Matta
Vereador

VEREADORES
VES - 002/10000/93
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BENEDITO SOTER LYRA, Oficial Vitalício,
SARA DINIZ LYR/ Oficial Substituta,
do CartÓTio do Registro Civil da Cidade e
Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo,
por nomeação na forma da Lei.

t LI I ->

O

CERTIDÃO DE ÓBITO N' 3,378
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Certifico que a fls. 269 V- _do livro C n? 23 de registro de óbitos,
consta o assento de falecid .. o
im 2 7 dias de dezembro de 1 9 9 2 , às 95 «30 horas, em

Guarapari nesta Cidade de Guarapari do sexo_ 9l.-9-?-9.y.LL9..9
cõr branca. : í i í : ; profissão_ __99I!19r.9.Á-9.r.!.9.*-*.-.*..-*..'.-*. natural de

Cach. do 1 tapem i rm- Esp. Santo_domiciliad 9...em !.r .
deste Estado. : : : : : ! _ __com 2 O anos. ; ; ; ; .....de idade, estado civil
so í te i ro lilh ® de Joaquim Avitonío Carletzoui ; ; - i J

profissão _ i o . ; :j natural deS^.9.__^.9.1:.95!9A.*.^.f..*.'
e residente em i^ach. do Itapemirim deste Estado

e de Regina Luci a Mart t ns Carlette. Profissão do I ar
natural de 5*00 Es"tado ....... 0 residente

Bm ÇaçhoeIro do Itapemirim deste Estado do Espirito Santo.;; ;;;;:;;
Foi declarante o Sr— Tarei zo L u s to z a_ C abe l ino.ãsssssss

F-^ndo o atestado de óbito firmado peloDr^ Eugen i o _ArthuP_ S._ Zanon que deu como
causada morte TRAUMAT! SMO C/ ESMAGAM ENTO DEcausa da morte ^
O sepultametto foi feito no cemitério de Cach, do I "tapem i PI m-ES» S S S S

Observações: O falecido nao deixou bens a inventariar, nem
fi thos.
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O referido ê verdade e dou fé
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•L> Guarapari ̂ EST
r

d^-emÊr^_ do ...de 19 92

Oficial do Registro Civil

O Sara I2ijrà
Tabeliã Suhtlitula
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CURRICULUH MITAE

LEONARDO MARTINS CARLEITE



CURRICULUM yiTAE

DADOS PESSOAIS

(V

N o m E " i- e o n a r d o H a r fc i i"i s (!; a r 1 e 11 e

Data dE NascimEnto " 30 dE Maio de 1972

Data do Óbito n 27 dE üEZEmbro dE 1992

!::! ü; t a d o Civi l ü S o 11 e i i" o

F i 1 i acsío " P a i •••• Joaqu i m Ant on i o Car 1 Et t e

Míi!e -• Rogina Lúcia Mart ins Car 1 Et te

EI'! d E r E c o :i R u a .J o a q u i m Caia d o, 20

13 a i i-1" o !::!st E1 i t a Mar i n íü

C a c h o E i r o d e 11 a p e m i i" i m - C:! S ■•••

CEP •••■ 29 ,,301 ,,310
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III ESCOLARIDADE

Io Graa Completo

E íi c: o 1 a cl e F' r' i m e i i" o e S 0 g u n c! o O r a 1.1 0 <:i 1.10 ri o F* r í a c; i p 0

C a c h o 0 i I" o d 0 !C t a p 0 m i r i m -• E S ■■■■

2 o G r a u (!; o m p 1 01 o -• C u r o C i 0 ri t í f i c o

FFscola de Primeiro 0 Segundo Grau Guimarv^es Rosa

C a c Fi o 0 i !'• o d e 11 a p 0 m i i " i m •••• E S -■

C; u I'- s o d 0 Pré V 0 s t i l:? u 1 a r

GI" u p o H a c. i o n 'a 1 d 0 1::! n s i n o

Vitória -•ES--

Curso de Administração de Empresa - Ate 3o Ano •••■

F"a(::ul dade de Ciências Contábeis 0 Adm i n i st r acSio

C a c i'i o 0 i r o d 0 11 a p 0 ni i i" i m E S -

Curso de Inglês

C o 1 ê g i o N u m i:? 0 r ü n 0
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lU TRABALHO

Empresa s UIÍACAO FLECHA BRANCA LIDA

Cargo !i Au;-; i 1 i ar Adm i n i strat: i vo

A d nv i 5 s Sí o ü 0 í d e J i.ji 1 h o c! e :í. 9 8 7

Afasí: ament o ü 27 de Dezembro de 1.992
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Cachoeiro de Itapemirim -■ ES - 20 de Outubro de 1993,.
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%LEI Ne.. /93

DISPON.^ SOBRE-A DNNOMINAÇSO

BA PONTE QUE LIGA O VAlSO*

i AO VILLAGE DA LUZ.

\
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ART. le. Pica denominada " Pontie LEONARDO MARTINS CARLETTE

.  -a'ponte que liga o "bairro "Valão ao bairro "Vallage da

Luz, ainda em obras, para, quando de sua entrega à Co

munidade seja batizada com o nome acima grifado.

ART. 2e. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contra'rio.

Sala das Sessões, 27 de outubro de 1993»

^TDTREZ TAVÃÊÊSllTTA-

Vereador

JUSTIFICATIVA

Nobres pares, o saudoso Leonardo Martins Carlette, foi Jç-í

vem da mais alta estim.a entre companheiros e a comunidade'

em que vivia.

Pilho de família, também, de grande estima para esta Casa

de Leis.

Jovem de futuro promissor, teve sua vida interrompida por

um brusco acidente, que chocou a todos.

Temos a certeza, de que todos se sentirão honrados em pre£

tar tamanha homenagem..

larez Tavares Matta

Vereador

VEREADORES VES - 002/10000/93
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE__ÍH NS

INICIATIVA; JUAREZ TAVARES MATTA

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa denominar ponte pública

do Município, ainda em construção.

A proposição está irregular posto que só podem ser denominados

bens públicos municipais já existentes, e não também os que

estejam em construção, que padecem da possibilidade de não

virem a serem concluídas, por motivo de força maior.

VOTO DO RELATOR

Voto pela rejeição da matéria, que, nos termos da Lei nQ 3.818/93,

só pode ser apreciada com a conclusão das obras da Ponte.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pela

rejeição da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 1993.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GOMES MOREIRA - Relator

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92


